LEI N.º 613/80

AUTORIZA ABERTURA DE  CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Suplementar de  Seiscentos Mil Cruzeiros (Cr$ 600.000,00), no Elemento 9000/066 – Reserva de Contingência.

Art. 2º - O Crédito Suplementar de que trata o artigo 1º, correrá por conta do Excesso de Arrecadação, verificado no presente Exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 12 de Agosto de 1980.

ANDRÉ LUIZ BORGES

PRESIDENTE

